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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NÚMERO: 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL/CNPJ: 

 
 

ENDEREÇO: 
 

 
CIDADE: ESTADO: 

 
 

TELEFONE: FAX: 
 

E-MAIL: 
 

 
 

PESSOA PARA CONTATO: 
 
 

 
Recebi (emos) através do acesso à página www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br  
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
LOCAL: DATA: 

 
 

 
ASSINATURA: 

 
Senhor Licitante, 
Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade e essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do 
recibo de entrega do Edital supra, à Comissão Permanente de Licitação, por via postal, 
pelo fax (XX65) 3259 – 1313 ou pelo e-mail pmvilabela@yahoo.com.br  
O não encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório como de quaisquer informações adicionais. 

 
Vila Bela da SS. Trindade – MT                                      Data..../.../2022 
 

Alessandro Santana de Souza 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 

 

http://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/
mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
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EDITAL DE PREGÃO N. 023/2022/PMVB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
PREGÃO N. 023/2022 Regido pela Lei n. 10.520/2002, Decreto Estadual n. 7217/2006, 
Decreto Municipal n. 033/2013, PORTARIA n. 007/2022 e, subsidiariamente, pela Lei 
8.666/1993. 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – TIPO MAIOR PERCEUTAL DE DESCONTO PARA 
FUTURA OU EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS, DE RETIFICA PARA MOTORES, 
ELETRÔNICAS, FUNILARIA, ACESSÓRIOS E ELETRICAS PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS LEVES, MEDIANOS, PESADOS E DO TIPO REBOQUE-PRANCHA, 
INDEPENDENTE DE MARCA E CATEGORIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DISCRIMINADAS NA PROPOSTA DE PREÇO. 
 
 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
 
Data: 28/04/2022                                                                                                        Horário: 08:00 
 
Local: Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT – Situada à Rua Dr. 
Mário Correia nº 452 Centro – Vila Bela da Santíssima Trindade/MT - CEP. 78.245.000. 
Pregoeiro: Alessandro Santana de Souza. 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO N. 023/2022. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, 

através de seu PREGOEIRO, nomeado pela Portaria Municipal n. 007/2022, 
torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – registro de preços, do 
tipo maior desconto percentual sobre tabelas das 
fabricantes/montadoras, conforme descrito neste edital e seus anexos, de 
conformidade com as Leis 10.520/2002, 8.666/93, Decreto Estadual nº. 
7217/2006 e Decreto Municipal nº 033/2013. 

 
1.2. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 
definidos no objeto deste Edital e seus Anexos deverão ser entregues ao Pregoeiro até às 
08:00 horas do dia 28 de abril de 2022, na Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de 
Vila Bela da Santíssima Trindade, – situada à A rua Dr. Mário Correia, 452, Centro – Vila 
Bela da Santíssima Trindade – MT, CEP. 78.245-000. 
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2. DO OBJETO 
 
2.1. O presente pregão presencial tem por objeto registro de preços – MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO para futura ou eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de peças mecânicas, de retifica para motores, 
eletrônicas, funilaria, acessórios e eletricas para manutenção dos veiculos leves, 
medianos, pesados e do tipo reboque-prancha, independente de marca e 
categoria, conforme especificações e quantidades discriminadas no formulário 
padrão de proposta/termo de referência deste edital. 
 
2.2 Todas as peças/acessórios deverão ser de primeira linha ou originais, ficando 
sujeito à devolução pelo mecânico que irá efetuar aplicação da mesma, pois, o 
referido profissional será o responsável pela garantia dos serviços e peças.  
 
2.3. No envio da relação de peças a serem substituídas, a empresa deverá colocar o 
código das peças originais, conforme catalogo do fabricante, para emissão da 
autorização de fornecimento. 
 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Só poderão participar os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 
indenização às licitantes pela realização de tais atos.  
 
3.2. Serão conferidos todos os documentos, no ato do credenciamento e da abertura do 
envelope no 2 (envelope de documentos de habilitação). Momento este onde serão 
autenticados pela comissão os documentos apresentados em cópias, confrontando os 
mesmos com os originais. 
 
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  
 

11) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 

 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou, 
conforme o caso, pelo órgão em que praticou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 
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d) estrangeiras que não funcionem no País; 
 
4. DO CREDENCIAMENTO  
 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando solicitado, 
exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e 
comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 
propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. 
 
4.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, neste 
ultimo caso com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe 
confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para 
recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem 
como demais atos pertinentes ao certame.  
 
4.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 
proprietário, deverá apresentar cópia do ato de constituição da empresa ou ato de 
investidura que habilitem o representante, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
 
4.4 Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela 
Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não 
aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
4.5 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02; sendo: anexo II e V, cópia da 
Carteira de Identidade do Proprietário/Procurador, cópia do Contrato Social e 
Procuração quando não for proprietário da Empresa.  
 
4.6 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
4.7 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não implicará 
a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de 
manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento 
licitatório. 
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 
e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no item 1.2. 
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5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
apresentará(ão) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos 
de habilitação (Anexo V) e entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de 
preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a 
admissão de novos licitantes. 
 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
PREGÃO N. 023/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
PREGÃO N. 023/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

 
5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 – Proposta de Preços – e, após, o Envelope 2- 
Documentos de Habilitação. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A Proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO deverá ser apresentada em 
uma via datilografada ou impressa, preferencialmente no Formulário Padrão de 
Proposta/Termo de Referência (ANEXO I), redigida com clareza em língua portuguesa, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras 
ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais 
pelo representante legal da licitante. 
6.2. Na Proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO deverão constar: 
 
6.2.1. Nome e razão social da licitante, no do CNPJ/MF e CPF, endereço completo, 
telefone, fax para contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta 
corrente, agência e respectivo Banco; 
 
6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua apresentação; 
 
6.2.3. Uma única cotação, com maior desconto percentual por item, expressos em 
algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária.  

     
6.3. O percentual apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, 
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encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, frete, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço  ubsequente no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais. 
 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  
 
6.7.  Deverá ser apresentada proposta específica para cada lote, de forma individualizada, 
a que se refere à proposta.  
 
6.8. O desconto mínimo inicial permitido para participação para o certame não 
poderá ser inferior 15% (quinze por cento). 
 
6.9. Os interessados podem entrar em contato com o Setor de Licitação da 
Prefeitura, através do e-mail: pmvilabela@yahoo.com.br ou retirar o edital 
no Portal Transparência do Município; estando à disposição dos propensos 
Fornecedores o referido edital e sua proposta de preço. 
6.10. Para fins de dar celeridade ao processo, a empresa poderá formalizar sua 
proposta no arquivo disponibilizado para os propensos fornecedores, onde a 
mesma deverá salvar em arquivo PEN DRIVE, em atendimento às normas de 
controles interno da Administração. 
 
 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 
julgamento o maior desconto percentual sobre os preços oferecidos observados 
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital. 
 
7.2. Após a abertura do envelope contendo as propostas de preços, o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.  
 
7.2.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.2, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos.  

mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
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7.3. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
 ubsequent, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior desconto percentual e os demais, em ordem crescente de desconto. 
 
7.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.4.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades cabíveis. 
 
7.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades. 
 
7.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de maior percentual e percentual estimado para a contratação. 
 
7.7. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
7.8. Sendo aceitável a proposta de maior percentual de desconto e consequentemente de 
menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do 
licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
7.9. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
7.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a oferta  ubsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
7.11. Nas situações previstas nos subitens acima, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.12. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os 
licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, 
sendo-lhes facultado esse direito. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no 02 os seguintes documentos de 
habilitação, em plena validade: 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
<<BERÇO DO ESTADO>> 

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

 

 

 

 

 
8.1.1- Habilitação jurídica: 
 
a) Cédula de identidade do sócio administrador; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
OBS: Fica facultada a apresentação de nova documentação de habilitação jurídica se 
apresentada no credenciamento. 
 
8.1.2 – Regularidade Fiscal: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União conforme Portaria RFB/PGFN N. 1.751, de 02/10/2014.  
c) Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br 
d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da 
licitante; 
e) Alvará de Funcionamento; 
f) Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias junto à SEFAZ e à PGE do 

Estado de Mato Grosso; 

https://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd?origem=60 

h) Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho através do link HTTP://www.tst.jus.br/Certidao 
i) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 
do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo IV); 
j) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo Anexo VI); 
 
8.1.3 – A documentação relativa à Qualificação Técnica, consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado onde ateste que a licitante já tenha prestado serviços da mesma natureza do 
presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à 
qualidade e prazos, quando emitido por empresa privada o mesmo deverá apresentar 
firma reconhecida em Cartório. (Modelo Anexo III). 
 

javascript:AbrirLei();
http://www.caixa.gov.br/
https://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd?origem=60
http://www.tst.jus.br/Certidao
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8.1.4 – Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
jurídica; ficando desde já concedido o prazo de 30 (trinta) dias da abertura do 
certame para apresentação da certidão, devido a emergência em saúde pública 
decorrente da COVID-19. 
 
8.2 Das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP. 
 
8.2.1. As ME e EPP deverão apresentar toda documentação exigida neste edital, 
incluindo a regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

11) Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte –
EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida 
pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de 
não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações 
posteriores.  

 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração, para regularização da documentação.  

 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato ou revogar a Licitação. 
 
d) Na licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores ao melhor preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no 
art. 44 e incisos da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores. 
 
8.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, 
também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.4. Os documentos exigidos quando emitidos através DA INTERNET poderão ter 
sua autenticidade verificada pelo pregoeiro no ato da habilitação. 
 
8.5. A Comissão só autenticará documentos com apresentação do original, 
limitando para esse ato qualquer outro tipo de cópia. 
 
8.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
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8.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado. 
 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
 

9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.  
 
9.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas, 
contados da confirmação do recebimento ou data de protocolo. 
 
9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
9.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, 
de 02 (dois) anos a 03 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 
 

10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
uteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
10.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
 
10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
na sede do órgão Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT. 
 

11. DO PRAZO DE VALIDADE E 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data da publicação da respectiva Ata. 
 
11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecida em Leis. 
 

12. DAS CONTRATAÇÕES 
 
12.1.  Os fornecedores dos materiais incluídos na ata de registro de preços estarão 
obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 
 
12.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
12.3.  Quando da necessidade de contratação, as Secretarias Municipais, por intermédio 
do gestor do contrato, consultará os quantitativos a que este ainda se encontra obrigado 
e dos preços registrados. 
 
12.4.  Com as informações o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
12.5.  Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o 
fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 
03 (três) dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para 
com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 
 
12.6.  Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas. 
 
12.7.  O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da 
data da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato 
ou retirar instrumento equivalente.  
 

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL  
DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
13.1.  O objeto desta licitação deverá ser entregue de imediato, a partir da autorização 
de fornecimento, conforme as condições estabelecidas deste edital 
 
13.2.  A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados no 
momento da contratação, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 
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seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

14.1.  Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido do 
servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
 
14.2.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 

11) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 

 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
14.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 dias úteis, 
contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas. 
 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

15.1.  Efetuar o pagamento, mediante depósito bancário em nome da adjudicada, 
mediante a expedição de documento fiscal correspondente. Os materiais faturados e 
entregues no mês serão pago ate o dia 10 ou primeiro dia útil após o mesmo, no mês 
 ubsequente. 
 
15.2.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu pagamento somente será efetuado após a data de sua apresentação 
válida. 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 c/c Artigos 86, 87 e 88 da Lei N. 8.666/93) 

 
16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
Edital, sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
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16.1.1 Quanto ao item 13.2.: 

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo 
primeiro) dia de atraso. 

 
16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a PREFEITURA poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor adjudicado. 
 
16.3. Se a adjudicatária recusar-se a fornecer injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato de cada fornecimento, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se 
às seguintes penalidades: 
 
16.3.1. multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
 
16.3.2. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade  por prazo de até 2 
(dois) anos, e, 
 
16.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Pode Público pelo prazo de até cinco anos e, se for 
o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores  por igual período, sem 
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
 
16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura Municipal de Vila 
Bela da Santíssima Trindade  – MT., ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
 
16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha  causar ao  Município de 
Vila Bela da Santíssima Trindade  – MT. 
 

17. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 
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17.1- Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não 
participaram do procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do 
Município de Vila Bela da Santíssima Trindade. 
 
17.2 – O total das adesões não poderá exceder o quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata do órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
17.3 – As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 100% 
(cem por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o município e Vila Bela da Santíssima 
Trindade e órgãos participantes.  
 
17.4 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 
adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o município de Vila Bela 
da Santíssima Trindade e órgãos participantes.  
 
17.5 – Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no 
Edital, em relação às suas próprias contratações, informando a ocorrência ao município 
de Vila Bela da Santíssima Trindade. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(Artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/02) 

 
18.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à 
conta dos Órgãos/Entidades adesos futuros ao registro de preços. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
(Art. 43, § 3º e Artigo 65, §1º da Lei 8.666/93) 

 
19.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.2.  O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas de Mato Grosso e mural público do Edifício-Sede desta Prefeitura Municipal. 
 
19.3.  Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial Eletrônico dos municípios do Estado de Mato 
Grosso, Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de Mato Grosso e mural 
público do Edifício-Sede desta Prefeitura Municipal. 
 
19.4.  Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 
disposição para retirada, após a publicação da Ata de Registro de Preços. 
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19.5.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador. 
 
20. São partes integrantes deste Edital: 
 
a) Termo de Referência  
b) ANEXO I -  Formulário Padrão de Propostas de Preços e Discriminação do Objeto; 
c) ANEXO II – Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento 
d) ANEXO III – Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional; 
e) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Fato Superveniente; e 
f) ANEXO V – Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação. 
g) ANEXO VI   - Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos. 
h) ANEXO VII – Modelo da Ata de Registro de Preço. 
 
Vila Bela da Santíssima Trindade (MT), 12 de abril de 2022. 

 
 

 
 
 

ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA 
PREGOEIRO OFICIAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO  

REGISTRO DE PREÇOS – TIPO MAIOR PERCEUTAL DE DESCONTO PARA FUTURA OU 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS MECÂNICAS, DE RETIFICA PARA MOTORES, ELETRÔNICAS, FUNILARIA, 
ACESSÓRIOS E ELETRICAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS LEVES, MEDIANOS, 
PESADOS E DO TIPO REBOQUE-PRANCHA, INDEPENDENTE DE MARCA E 
CATEGORIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DISCRIMINADAS NA 
PROPOSTA DE PREÇO. 
 
2. CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DAS PEÇAS 
 
2.1. As peças e/ou acessórios deverão passar por inspeção, realizado por servidor 
autorizado do Município de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, para confirmação se são 
genuínas ou originais, de primeira linha. 
 
2.2. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do 
objeto contratado, sempre que solicitado pelo Município de Vila Bela da Ss. Trindade – 
MT. 
 
3. O Município de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, reserva-se o direito de rejeitar 
quaisquer peças/acessórios que não atenda as exigências, cabendo à empresa a 
reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para atraso no 
fornecimento do novo produto.  
 
4. Após solicitado a peça pela contratante, a contratada terá que fornecer o orçamento 
da peça de imediato para que possa ser feito pela contratante a autorização de 
fornecimento (empenho).  
 
5. Todas as peças deverão ser de primeira linha ou originais, ficando sujeito à 
devolução pelo mecânico que irá efetuar aplicação da mesma, pois, o referido 
profissional será o responsável pela garantia dos serviços e peças. As peças 
deverão ser entregues na sede do Município no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas e 12 (doze horas) no caso de ambulância, ônibus escolar e ônibus 
rodoviário, após a autorização de fornecimento, pois as mesmas serão solicitadas 
na paralisação dos veículos, não devendo os mesmos ficar parados por atraso da 
entrega dos fornecedores, sujeitando os mesmos serem penalizados.  
 
6. O Município poderá optar da forma que melhor lhe convier entre a utilização do 
sistema AUDATEX, TRAZ VALOR, PARÂMETROS OBTIDOS DE SÍTIOS ELETRÔNICOS 
OU SIMILARES PARA VERFICAR QUE OS PREÇOS NO ORÇAMENTO APRESENTADO 
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PELA CONTRATADA EXPRESA OS VALORES DE TABELA DE 
MONTADORA/FABRICANTE.  
 
 
 
6. 1. No caso da contratante verificar valores de mercados praticado abaixo do valor de 
tabela de montadora já detraído o percentual de desconto ofertado, a contratada será 
convocada a praticar o preço mais vantajoso para administração pública deste 
município. 
 
7. No orçamento das peças/acessórios obrigatoriamente terá que consta a placa do 
veículo, a marca, o código das peças/acessórios e descrição do produto, informar 
se é genuína ou original;  
 
8. As peças/acessórios, genuínas ou originais de 1ª (primeira) linha, conforme o caso, 
terão o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante.  
 
9. O frete e demais despesas concernentes ao envio/entrega das peças/acessórios, bem 
como a emissão de certidões negativas para recebimento de cada nota, cópia do 
orçamento, serão às expensas da Licitante Vencedora.  
 
10. A contratada deverá atender a contratada durante toda vigente da ata, mantendo 
sempre com um telefone de plantão caso a contratada necessite de atendimento em 
finais de semana, feriados e recessos.  
 
11. Relação da Frota Municipal. 

 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

 
 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS SECRETARIA DE SAÚDE. 
  

ORD VEICULOS / MAQUINAS PESADAS PLACA ANO 
01 Volkswagen saveiro Starling QBP-2230 2016 
02 L200 TRITON 2008  
03 FIAT/STRADA 2021 RAP1C71 
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RELAÇÃO DE VEÍCULOS SECRETARIA DE SOCIAL E CONSELHO. 
 

 

ORD VEICULO  PLACA ANO 
01 FIAT DOBLO AMBUL. NJH-1571 2013 
02 FIAT DOBLO AMBUL. QBW-9558 2015 
03 FIAT DOBLO AMBUL. QBW-9517 2015 
04 FIAT DOBLO CARGO AMBUL. NPI-0098 2009 
05 FIAT SIENA ATTACTIV QCO-8261 2017 
06 TOYOTA AMBULANCIA (NOVA AGUARDANDO ENTREGA)   
07 CAMIONETE L200 TRITON GLX D QBX-8863  2017  
08 CAMIONETE L200 2.4 TRITON HLS QBV-6883 2017 
09 CAMIONETE L200 TRITON GLX D QBN-7675 2018 
10 CAMIONETE L200 TRITON SPT GL QCM-9563 2019 
11 MICRO ONIBUS VOLARE W8 NIY-6216              2008              

12 TOYOTA HILUX AMBULANCIA OAW-0313 2019 
13 MICRO ONIBUS VOLARE WL QCP-2629 2017 
14 MONTANA PCIA A QCW-9576 2018 
15 MONTANA PCIA A QCD-4002 2019 
16 FIAT DUCATO ROTAN JZJ-7613 2001 
17 RENAULT REVESCAP L3H2 OAW-0219 2019 
18 IVECO ODONTOMOVEL NPQ-7016 2011 
19 MICRO ONIBUS VOLARE MPOLO QCG-0406 2019 
20 MICRO ONIBUS VOLARE MPOLO  RAL-9E34 2021 
21 RENAULT MASTER FURGÃO AMBULANCIA QCC-3139 2019 
22 CHEVROLET S10 AMBULANCIA RAK-3F28 2019 
23 FIAT FIORINO AMBULANCIA QCW-7C61 2020 
24 MERCEDES BENZ SPRINTER UTI MOVEL RAK-9J35 2019 
25 FIAT STRADA MAIA AMBULANCIA RAN-4J96 2020 
26 MERCEDES BENZ SPRINTER 415 AMBULANCIA QBU-8172 2017 
27 TOYOTA AMBULANCIA  PRI0I64 2021 
28 TOYOTA AMBULANCIA  PRI0I24 2021 
29 TOYOTA AMBULANCIA  RCL4A89 2021 

ORD VEICULOS / MAQUINAS PESADAS PLACA ANO 
01 MITSUBISHI L 200 2.4 TRITON HLS OAR-3203 2015 
02 FIAT UNO MILLE ECONOMY OBM-7863 2013 
03 FIAT UNO 1.0 DRIVE QCW-3075 2019 
04 HILUX BOLIVAINA(CAUTELADA) ZRS-2809 2017 
05 MITSUBISHI L 200 TRITON SPOGL DIESEL RBV0J09 2021 
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RELAÇÃO VEÍCULOS SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTURUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

ORD VEICULOS / MAQUINAS PESADAS PLACA ANO 
01 REBOQUE/PRANCHA NPM-4048  
02 CAMINHÃO MERCEDES BENS 1620 KAO-0858 2005 
03 CAMINHÃO MERCEDES BENS 1620  KAG-1898 1999 
04 CAMINHÃO MERCEDES BENS 1620  JYN-9191 2003 
05 CAMINHÃO MERCEDES BENS 1113  KAB-5024 1980 
06 CAMINHÃO MERCEDES BENS 1113  HQG-8715 1977 
07 CAMINHÃO FORD CARGO 2422E BRANCO   NPN-9157 2010 
08 CAMINHÃO FORD CARGO 2422E BRANCO   NPN-7507 2010 
09 CAMINHÃO FORD F-14000     KAT-4782 1993 
10 CAMINHÃO FORD (PRENSA)  JYH-0168 1995 
11 CAMINHÃO WOLKSVAGEM TRACTOR 18.310 CAVALINHO  DBB-0224 2004 
12 CAMINHÃO WOLKSVAGEM CAÇAMBA ANO 2014/2015  QBC-6333 2015 
13 CAMINHÃO WOLKSVAGEM CAÇAMBA ANO 2014/2015  QBC-6323 2015 
14 CAMINHÃO WOLKSVAGEM CAÇAMBA ANO 2014/2015  QBM-6282 2015 
15 CAMINHÃO WOLKSVAGEM CAÇAMBA ANO 2014/2015  QBM-6402 2015 
16 CAMINHÃO WOLKSVAGEM CAÇAMBA ANO 2014/2015   QBB-0323 2015 
17 CAMINHÃO WOLKSVAGEM CAÇAMBA ANO 2014/2015  QBB-0463 2015 
18 CAMINHÃO MERCEDES BENS 1620  JYI-9191 2003 
19 CAMINHÃO WOLKSVAGEM CAÇAMBA QBN-9831 2015 
20 CAMINHÃO WOLKSVAGEM CAÇAMBA QBO-0091 2015 
21 CAMINHÃO MERCEDES-BENZ ATRON 2729 K OBJ-5354 2014 
22 TOYOTA HILUX SRV MXG-0909 2006 
23 MITSUBISHI L200 SPORT HPE FRA-4366 2007 
24 FORD RANGER XL 13P NJM-2039 2008 
25 FORD RANGER XL 13P NJL-8819 2008 
26 MERCEDES-BENZ LA 1113 BWD-8744 1974 
27 GM CHEVROLET S10 EXECUTIVE NJI-0405 2009 
28 GM CHEVROLET CORSA CLASSIC SPIRIT KAA-5041 2006 
29 FIAT UNO MILLE WAY ECONOMY NUD-9202 2012 
30 FIAT UNO MILLE ECONOMY ASV-1851 2011 
31 FIAT UNO MILLE ECONOMY NJV2E25 2011 
32 MITSUBISHI L 200 2.4 TRITON HLS NUB-8323 2015 
33 FORD F-4000 G JZK-0795 2002 
34 VOLVO NL12 360 EDC GVI-1714 1997 
35 MITSUBISHI L 200 TRITON  NJU-8466 2010 
36 TOYOTA HILUX  NEO-9818 2014 
37 WOLKSVAGEM VOYAGE  NPM-4048 2009 
38 CAMINHÃO IVECO/TECTOR 170E21 RAY2C78 2021 
39 CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E30 (CAMINHÃO PIPA) RAW-6A82 2021 
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RELAÇÃO DOS VEICULOS DO TRASPORTE ESCOLAR / SEC. DE EDUCAÇÃO 
 

ORD DESCRIÇÃO PLACA ANO 

01 ÔNIBUS MERCEDES-BENZ 710 PLUS 4X2 4 CIL. TURBO DIESEL IC 

OM-364 L.O 812 

NUG 4017 2010 

02 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15-190 E CONSTELLATION (E5) QBA 9040 2014 
03 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15.190 EOD E S ORE MOTOR MAN   OBF 3161 2013 
04 ÔNIBUS MERCEDE-BENZ ESCOLARBUS LO-812 NUG 1517 2010 
05 ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V-8(ESCOLAR) DIESEL  NJV 7642 2011 
06 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15-190 E CONSTELLATION(E5) DIESEL OBS 9430 2014 
07 ÔNIBUS MERCEDES-BENS LO-812 4X2 (URBANO) DIESEL  NUG 5137 2007 
08 ÔNIBUS MERCEDES-BENZ OF1519 R/60 (URBANO) DIESEL  NPM 1525 2013 
09 MICRO-ONIBUS IVECO CITYCLASS 70C17 QBC 4919 2015 
10 ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V-6(ESCOLAR) DIESEL  NPE 5729 2008 
11 ÔNIBUS FORD CARGO (91 – 11) 1617 5.9 TURBO DIESEL  BWP 5124 1993 
12 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 17.180 WORKER DIESEL  KAT 4052 2012 
13 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15.190 EOD ES ORE ANO  OBF 2741 2013 
14 ÔNIBUS MERCEDES-BENZ SVELTO MIDI ANO/MODELO QBR 6385 2015 
15 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15 190 CUMMINS 5.9I 6BTAA DIESEL 

(4X2)  
OBF 2801 2005 

16 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15.190 EOD ES ORE MOTOR MAN  OBF 3041 2013 
17 MICRO ONIBUS MERCEDES-BENS MARCOPOLO LO-812 VICINO 

ESC 
NPL 4311 2010 

18 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15.190 EOD ESC ES ORE MOTOR MAN  OBJ 9671 2013 
19 MICRO-ONIBUS MERCEDES-BENS LO-812 4X2 (URBANO)  NUG 7507 2007 
20 ÔNIBUS MERCEDES-BENZS / O 371 R  BXI 4686 1991 
21 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15-190 E WORKER(E5)  NJP 3825 2013 
22 ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE ESCOLAR W8 FLY(E5) 4X4 OBJ 9821 2013 
23 IVECO/CITY CLASS 70C-16                                                         NPM 6341 2011 
24 ONIBUS VOLKSVAGEN.15.190 EOD ESC POWER  NPJ 5851 2011 
25 FORD / F4000  JYI 8345 1996 
26 MITSUBSHI L20 TRITON SPORT GL 24D 4X4 MT RBY0I09 2021 
27 ONIBUS VOLKSVAGEN 18-310 OT RODOVIARIO G6 HBG-6190 2004 
28 MITSUBISHI L 200 2.4 TRITON HLS  QBC-3055 2014 
29 TOYOTA HILUX  OBO-6J56 2013 
30 ONIBUS VOLKSVAGEN.15.190 EOD ESC POWER OBR-9644 2013 
31 ONIBUS 15.190 QBA-9040 2014 
32 VOLKSWAGEN 15-190 EOD ESCOLAR HD ORE QCM-7379 2019 
33 MICRO ONIBUS MPOLO FRATELLO JZH-0962 2001 
34 ONIBUS 16.180 BXG-4221 1994 
35 M.BENZ/ACCELO1016(CAMINHÃO MERENDA) RRI-3I28 2021 

 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA CULTURA 

01 RENAULT SANDERO STEPWAY OHA6H81 2015 
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RELAÇÃO VEÍCULOS SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

 

RELAÇÃO VEÍCULOS SECRETARIA MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL 

 

RELAÇÃO VEÍCULOS SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
OBS: A RELAÇÃO DOS VEICULOS ACIMA CITADOS SÃO PERTENCENTES A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VILA BELA DA S.S. TRINDADE, TENDO EM VISTA QUE FUTURAS 
AQUISIÇÕES POSSAM OCORRER E FAZER PARTE DESTA LISTA, PODENDO ASSIM ESTES 
NOVOS VEICULOS SEREM INCLUÍDOS NO PROCESSO LICITATÓRIO ATÉ O FIM DE SUA 
VIGÊNCIA. 
 
12. Prazo da Ata: 12(doze) meses. 
 

 
 
 
 
 

ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA 
PREGOEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 VOLKSWAGEM SAVEIRO CROSS  OHN-4689 2012 

01 JEEP RENEGADE 1.8 QCN-6H37 2020 

01 CAMINHÃO MERCEDES BENS 1113 BWO-7163 1979 
02 FIAT STRADA WORKING PQM-3774 2015 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
ANEXO I 
 
Proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 

 
Licitação: N. 023/2022. Modalidade: PREGÃO. Tipo: MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL Consumidor: Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade – MT. 
Licitante:__________________________________________ C.N.P.J: _____________________ Tel Fax: 
(_______)__________ E-mail: _________________ Tel Celular: (_____)____________ Endereço: 
_______________________________________ 
Conta Corrente: ____________ Agência:_____________ Banco: ____________________ 
 
TOTAL DO LOTE R$............................................. 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO II 
 
 
Minuta de Carta de Credenciamento 
 
 
(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
A 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO – SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 
N. 023/2022 - MAIOR DESCONTO PERCENTUAL. 
 
 
 
 
 
 

Indicamos o(a) Sr.(a) ___________________________________________, portador 
da cédula de identidade nº. __________________________________, órgão expedidor 
____________________, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 
rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos 
os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 
 
 
 
 

    Atenciosamente, 
 
 
 
 
(nome e função na empresa) 
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ANEXO III 
 
 
(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 
 
 
 
 
 
 
 
  _____________________________________________atesta para os devidos fins que a 
Empresa ____________________________________________________, com sede na 
_______________________, forneceu o material, sendo cumpridora dos prazos e termos 
firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone. 
 
 
 
Local e Data 
 
_________________________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 
atestado e sua assinatura) 
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ANEXO IV 
 
(Modelo de Declaração de Inexistência de 
Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação)  
 
 
 
  (NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ No 
_________________________________, sediada ___________________(endereço completo) 
____________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos  impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Vila Bela da Santíssima Trindade (MT), _____________/__________/_______________ 
 
 
 
   (a) ____________________________________________ 
    nome e número da identidade do declarante 
 
 
No  DO CNPJ 
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ANEXO V 
 
 
(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre 
 plenamente os requisitos de habilitação) 
 
   Declaramos, em atendimento ao previsto no item 5.2 do Edital de 
Pregão N. 023/2022, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
para participação no presente certame. 
 

Local e data 
 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VI 
 
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
 
(Papel timbrado da empresa) 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - MT 
Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão – Registro de Preços. 
N. 023/2022 - maior desconto percentual  
 
 
D E C L A R A Ç Ã O 
 
   A..................................................................................................., inscrito no CNPJ 
nº. ........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
................................... SSP..................... e do CPF nº. ........................................, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
.............................................................................. 
(data) 
 
........................................................................................................... 
(representante legal) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VII 
MODELO DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N. 023/2022  
 
Aos __________________________ do ano de dois mil e dezenove, compareceram, de um lado 
a(o) PREFEITURA MUN. VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE, Estado de MATO 
GROSSO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 
03.214.160/0001-21, com sede administrativa localizada na RUA DR. MARIO CORREA, 
bairro CENTRO, CEP nº. 452 78245-000, nesta cidade de Vila Bela da Santíssima 
Trindade/MT, representado pelo(a) PREGOEIRO o Sr(a).. _____________________, 
___________________________, portador da Cédula de Identidade RG nº. ______________ e CPF nº. 
____________________, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo 
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. ____/2021, Processo Licitatório nº. ____/2021, que 
selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) 
_______________________________________________________________________________________. Em 
conformidade com as especificações constantes no Edital. 
 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 
Código Nome da Empresa itens 
 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 
licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente 
pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 014/2015. 
(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
Empresas CNPJ/CPF Nome do Representante CPF 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade constituir o Sistema de Registro de 
Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a__________________________________________________  Tudo em conformidade com 
as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus 
anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de validade do presente Registro de Preços.  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
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2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de maior desconto 
percentual, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a 
ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
ITEM QUANT. UN. DISCRIMAÇÃO MARCA PERCENTUAL UNIT. 

REGISTRADO 
      
 
2.2. Os percentuais registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da 
Ata de Registro de Preço. 
 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 
devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da 
relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do 
inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que 
trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 
 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo 
de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no 
processo. 
 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, ou 
determinar a negociação. 
 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do 
contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro maior desconto percentual e, 
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
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b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do 
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput 
ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
 
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados: 
 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido 
pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma 
referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
 
b1) as propostas com os descontos deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue 
em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
 
b2) o novo desconto ofertado deverá manter equivalência entre o desconto 
originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, 
sendo registrado o de maior desconto. 
 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de 
Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes 
serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item 
ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços 
registrados, ressalvada o direito a aplicação de penalidades. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
  
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar 
da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS E ADESÕES 
 4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
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4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão 
apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que 
formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho 
de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 
 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a 
serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 
gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de 
preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao 
respectivo processo de registro. 
 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 
presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão 
gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal n° 
014/2015; 
 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a 
ser pago pela Administração. 
 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de 
registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e 
seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem 
de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema 
Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
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5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de 
apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo 
legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a 
Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 
igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela 
legislação; 
 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão 
gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e 
atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de 
Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando 
as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de 
Preços; 
 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de 
acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das 
sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 
 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer 
ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
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5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação 
de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços 
inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já 
entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio 
originalmente estipulado; 
 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante 
do ato de revisão; 
 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar 
pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na 
legislação relativa às licitações. 
 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 
de registro de preços. 
 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 
vinculado; 
 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao 
praticado no mercado; 
 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou 
for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, 
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decorrente de caso fortuito ou de força maior, ressalvado o direito de aplicação de 
penalidades. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente 
que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 
protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das 
sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 
ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos 
órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, 
formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo 
constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a 
entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° 
do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, 
contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente 
a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação. 
 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento 
de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega 
dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta 
indicar. 
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7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, de 
acordo com o estabelecido em edital. 
 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 
dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora 
da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando 
estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de 
acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da 
primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da 
fornecedora detentora da Ata. 
 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, 
novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta 
de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 
especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 
 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos 
serviços/materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso 
indevido, acidente e desgaste natural. 
 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos 
os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta 
exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 
alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
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8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de 
seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o 
INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 
favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUPRESSÕES 
9.1. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total 
ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 
15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 
Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao 
que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 
irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 
fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 
equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos: 
 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
 
b) cancelamento do preço registrado; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração no prazo de até cinco anos. 
 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em 
atraso até o décimo dia; 
 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de 
prestação de serviço: 
 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou 
da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 
 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de 
forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", 
sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco 
anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que 
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem 
prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 
 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo 
estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto 
não adimplida a obrigação. 
 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, 
será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma 
e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida 
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mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção 
mínima de dois anos. 
 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 
 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral 
dos fornecedores mantido pela Administração. 
 
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 
Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas 
vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 
 
PREGOEIRO 
 

 
Empresa Participante  

CNPJ: 
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